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Governo do Estado do Pará
Secretaria de Estado de Educação

Secretaria Adjunta de Ensino
PORTARIA Nº 53 / 2019 – SAEN/SEDUC

Designa fi scal para acompanhamento e fi scalização do(s) Acordo(s) nº 
119/2019, 120/2019 que têm como objetivo proporcionar aos alunos re-
gularmente matriculados na Instituição de Ensino a oportunidade de rea-
lizar estágio na Concedente, proporcionando a vivência prática necessária 
à formação profi ssional
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ENSINO, usando da competência que lhe 
foi delegada pela PORTARIA nº 961/2019-GS/SEDUC, considerando o 
estabelecido no art. 67, da Lei nº 8.666/93 e o Decreto nº 870/2013 e de 
acordo com os Processos nº 1419067/2019 e 1419170/2019.
RESOLVE:
Designar o(a) servidor(a) LÍVIA MONTEIRO MELO, Matrícula: 54194765-
2, Especialista em Educação Classe I, para acompanhar e fi scalizar o(s) 
Acordo(s) Nº 119/2019 e 120/2019-SEDUC, celebrados entre a Secretaria 
de Estado de Educação – SEDUC (Instituição de Ensino) e as entidades 
relacionadas no quadro abaixo (Concedentes), cujo objeto: proporcionar 
aos alunos regularmente matriculados na Instituição de Ensino a oportuni-
dade de realizar estágio na Concedente, proporcionando a vivência prática 
necessária à formação profi ssional.
RELAÇÃO ACORDO/ENTIDADE 

Nº ACORDO ENTIDADES
1 119/2019 EMPRESA CENTRO EDUCACIONAL INTERATIVO SOCIEDADE SIMPLES LTDA  - ME
2 120/2019 EMPRESA FORTESAN VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA  - ME

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Educação
Belém, 11 de novembro de 2019
Ana Paula Renato
Secretária Adjunta de Ensino
BR 316, KM 0, Edifício A.C. Simões, N° 500, 3° andar, Bairro: Castanheira 
– Belém – Pará – CEP: 66.645-000 | Fone: (91) 3201-5021/ 5035 Email: 
gab.saen@seduc.pa.gov.br

Protocolo: 495500
PORTARIA DE ARQ. Nº 15/2019-GAB/SIND.            

BELÉM, 13 DE NOVEMBRO DE 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor do Relatório 
Final da Comissão de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA instaurada através 
da PORTARIA nº 96/2018-GAB/SIND, de 14/09/2018, publicada no DOE 
edição nº 33.701 de 17/09/2018.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, da Lei Estadual nº. 5.810/94, 
por não restar provada nos autos a existência de elementos comprobató-
rios ensejadores de responsabilização por parte de servidores ou ex-servi-
dores desta Secretaria de Estado de Educação;
II – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE PRORR. Nº271/2019-GAB/PAD. 
BELÉM, 13 DE NOVEMBRO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da PORTARIA nº 200/2019-GAB/PAD de 11 de 
setembro de 2019, publicada no DOE n° 33.978 de 12 de setembro de 
2019;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2.562/2019-NDE, de 11 de 
novembro de 2019, da lavra da Presidente da Comissão em que solicita 
prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei Estadual 
nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida,  a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE PRORR. Nº272/2019-GAB/PAD. 
BELÉM, 13 DE NOVEMBRO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da PORTARIA nº 201/2019-GAB/PAD de 11 de 
setembro de 2019, publicada no DOE n° 33.978 de 12 de setembro de 
2019;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2.563/2019-NDE, de 11 de 
novembro de 2019, da lavra da Presidente da Comissão em que solicita 
prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;

CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei Estadual 
nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida,  a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE SUBST. Nº 301/2019-GAB/PAD.           
BELÉM, 13 DE NOVEMBRO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2.556/2019-NDE, datado de 
11 de novembro de 2019;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR as servidoras LUCIANA DA SILVA COSTA, Mat. nº 
5719766-1 e ALCINETE DO SOCORRO LIMA DA COSTA, Mat. nº 57211696-
1, designadas pela PORTARIA nº 47/2019-GAB/PAD, de 10/09/2019, 
publicada no DOE nº 33.978 de 12/09/2019, pelos servidores  MOISÉS 
BRAGA DO NASCIMENTO, Mat. nº 57225430-2 e THIAGO MELO FRIAES, 
Mat. nº 57212475-1, na qualidade de Presidente e membro, nesta ordem;
II – Revogam-se as disposições em contrário;
III – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE SUBST. Nº 302/2019-GAB/PAD.           
BELÉM, 13 DE NOVEMBRO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2.565/2019-NDE, datado de 
11 de novembro de 2019;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR   as servidoras LUCIANA DA SILVA COSTA, Mat. nº 
5719766-1 e ALCINETE DO SOCORRO LIMA DA COSTA, Mat. nº 57211696-
1, designadas pela PORTARIA nº 182/2019-GAB/PAD, de 12/08/2019, 
publicada no DOE nº 33.951 de 13/08/2019, pelos servidores  MOISÉS 
BRAGA DO NASCIMENTO, Mat. nº 57225430-2 e THIAGO MELO FRIAES, 
Mat. nº 57212475-1, na qualidade de Presidente e membro, nesta ordem;
II – Revogam-se as disposições em contrário;
III – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE SUBST. Nº 303/2019-GAB/PAD.           
BELÉM, 13 DE NOVEMBRO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2.554/2019-NDE, datado de 
11 de novembro de 2019;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR   as servidoras LUCIANA DA SILVA COSTA, Mat. nº 
5719766-1 e ALCINETE DO SOCORRO LIMA DA COSTA, Mat. nº 57211696-
1, designadas pela PORTARIA nº 196/2019-GAB/PAD, de 09/09/2019, 
publicada no DOE nº 33.976 de 12/09/2019, pelos servidores  MOISÉS 
BRAGA DO NASCIMENTO, Mat. nº 57225430-2 e THIAGO MELO FRIAES, 
Mat. nº 57212475-1, na qualidade de Presidente e membro, nesta ordem;
II – Revogam-se as disposições em contrário;
III – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE SUBST. Nº 304/2019-GAB/PAD.           
BELÉM, 13 DE NOVEMBRO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2.555/2019-NDE, datado de 
11 de novembro de 2019;
CONSIDERANDO  o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR   as servidoras LUCIANA DA SILVA COSTA, Mat. nº 
5719766-1 e ALCINETE DO SOCORRO LIMA DA COSTA, Mat. nº 57211696-
1, designadas pela PORTARIA nº 225/2019-GAB/PAD, de 09/09/2019, 
publicada no DOE nº 33.997 de 01/10/2019, pelos servidores  MOISÉS 
BRAGA DO NASCIMENTO, Mat. nº 57225430-2 e THIAGO MELO FRIAES, 
Mat. nº 57212475-1, na qualidade de Presidente e membro, nesta ordem;
II – Revogam-se as disposições em contrário;
III – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC


